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INDICAÇÃO 04/2025

Exmo. Sr.

JOSE CARLOS BALBINOT

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Quatro Irmãos – RS

Senhor Presidente,

Senhores (as) Vereadores (as):

      Saudando-os cordialmente, o vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da atribuição que lhe confere, respeitosamente, através da presente Indicação Parlamentar, nos termos do art. 187 do Regimento Interno desta casa, apresentar ao Executivo Municipal, a seguinte indicação:

    O infra-assinado Vereador com assento nesta Casa nos termos regimentais, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que estude a possibilidade de conceder o adicional de insalubridade aos motoristas que trabalham na secretaria municipal de educação e as serventes que não estão lotadas na secretaria de saúde
  Pode ser uma medida justa e necessária, considerando que esses profissionais também estão sujeitos a condições de trabalho que podem ser prejudiciais à saúde, seria uma forma de reconhecer os riscos e os impactos à saúde enfrentados por esses profissionais em seu ambiente de trabalho.
Considerando os fatos e motivos ora apresentados, bem como a importância da medida sugerida, o Vereador signatário requer que seja remetida, após a devida tramitação regimental, a presente indicação ao seu destinatário, para que suas finalidades sejam realizadas.
 Certo de Vossa compreensão,
             Subscreve a presente Indicação,
Quatro Irmãos/RS 08 de abril de 2025.

JOEL ADRIANO NOBRE
VEREADOR MDB                                  
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